
                                                    
 
Ilustríssimo Senhor(a), Presidente da Comissão de Licitações do Município de 

Ibirubá/RS. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.297.646/0001-21, com sede na rua Sicilia, nº 73 D, 

Bairro Centro, Cidade de Chapecó/SC, CEP: 89.805-

020, por seu representante legal infra-assinado, vem 

tempestivamente, a fim de interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO ao pregão eletrônico em testilha, 

pelos seguintes fatos e fundamentos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme dicção do art. 164 da Lei 14.133/2021 o prazo para 

apresentação do RECURSO ADMINISTRATIVO do referido pregão eletrônico é 

até o dia 20/05/2025 até às 00:00. Sendo este protocolado até essa data, faz-

se perfeitamente tempestivo.  

 

1.1 BREVE SÍNTESE FÁTICA DO CERTAME: 

 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, capitulada sob o N° 14/2025, com o objeto de Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de veículos a serem utilizados nas ações 

vinculadas às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme proposta 

nº 11747875000124007 – Emenda Parlamentar. 

No dia 14/05/2025 o pregão eletrônico iniciou para fases de lances, 

com o decorrer da sessão, finalizou-se o pregão onde foi declarada vencedora a 

empresa: BARSI COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, 



                                                    
 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 18.144.571/0001-65, 

posterior a isso a empresa GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, manifestou 

intenção de recorrer a decisão. 

 

2. INTRODUÇÃO AO RECURSO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de 

processo público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração. 

Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, são as ações que 

satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 

consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que 

ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema licitatório, 

tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação aos demais 

princípios informadores. 

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre 

ser realizadas com especial atenção, aos fins visados pela ordem jurídica ou pela 

própria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 

Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a 

efetiva finalidade do instituto, e nesse caso o instituto referido é o da licitação, 

para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação que mais se 

mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação 

deste ou daquele princípio por parte do intérprete. 

 

3. DO DESCUMPRIMENTO AO EDITAL  

 



                                                    
 

Conforme item específico do Termo de Referência do edital, é 

condição essencial à execução contratual que o primeiro emplacamento do 

veículo seja realizado em nome da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS, à 

luz da legislação vigente. 

A empresa classificada em primeiro lugar não é concessionária 

autorizada de veículos, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.729/1979 (Lei 

Ferrari), o que a impede legalmente de promover o primeiro emplacamento 

diretamente em nome de terceiros, neste caso, da Administração Pública. 

Inclusive é possível comprovar através de Pedido de Impugnação, 

que a referida empresa protocolou junto ao Portal BLL no dia 06/05/2025, 

solicitando a retirada da condição exigida em edital, conforme vemos a seguir: 



                                                    
 

 

 



                                                    
 

 

Onde após análise jurídica e da comissão de licitações do município, 

foi anexado junto ao Portal BLL no dia 09/05/2025, o Parecer da Impugnação, 

conforme segue: 



                                                    
 

 



                                                    
 

 

 

Sendo assim, podemos constatar que a empresa BARSI COMÉRCIO 

E TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, estava ciente das condições que 

a impediam de participar do certame.  

 

 



                                                    
 

 

 

4.  DO DIREITO 

4.1. Da vedação legal – Lei Ferrari 

 

A Lei nº 6.729/1979, conhecida como “Lei Ferrari”, regula a relação 

entre as montadoras e os distribuidores autorizados. Seu artigo 2º, inciso I, é 

claro ao dispor que somente as concessionárias autorizadas têm 

legitimidade para vender veículos novos e efetuar o respectivo 

emplacamento em nome do adquirente: 

Art. 2º São direitos do Concessionário: I - comercializar, 

com exclusividade, os veículos da marca contratada, 

novos e sem uso, dentro da área geográfica definida no 
contrato de concessão. 

A venda de veículos novos para entes públicos, com emplacamento 

direto no nome da Administração, só pode ser realizada por concessionária 

devidamente autorizada, conforme posicionamento já consolidado no âmbito 

do Tribunal de Contas da União: 

TCU – Acórdão nº 2.375/2011 – Plenário 
“A aquisição de veículos novos por entes públicos deve ser feita 

junto a concessionárias autorizadas, de modo a garantir o 
emplacamento direto em nome da Administração e assegurar os 

direitos de garantia previstos pelo fabricante.” 

4.2. Da inabilitação por inaptidão técnica 

 

Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, é vedada a contratação 

de empresa que não possua aptidão para o objeto, ou que não demonstre 

capacidade técnica necessária: 



                                                    
 

Art. 14. Somente poderá participar da licitação ou ser 

contratada a empresa que demonstre aptidão para 

desempenho das atividades pertinentes ao objeto da 
contratação. 

A empresa vencedora, não sendo concessionária, não tem 

autorização legal ou contratual para promover o primeiro emplacamento 

diretamente no nome do ente público, o que configura inexecução parcial 

do objeto licitado, descumprindo a proposta apresentada e o edital. 

 

4. DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a 

consequente desclassificação da empresa BARSI COMÉRCIO E 

TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, por inaptidão técnica e 

incapacidade jurídica para realizar o emplacamento em nome do 

Município; 

2. A convocação da empresa licitante classificada em segundo lugar, se 

regularmente habilitada, nos termos do art. 60 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021; 

3. A anulação da habilitação da empresa no item correspondente, para 

fiel observância da legislação aplicável, em especial da Lei Ferrari, da Lei nº 

14.133/2021 e da jurisprudência do TCU. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 



                                                    
 
 

 

 

 

 

Chapecó/RS, 19 de maio de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA  

CNPJ nº 07.297.646/0001-21 

REPRESENTANTE LEGAL 
GILSON SBEGHEN 

RG nº 1.239.462 

 

GILSON SBEGHEN:56327137920
Assinado de forma digital por GILSON 
SBEGHEN:56327137920 
Dados: 2025.05.19 16:52:31 -03'00'



                                                    
 
Ilustríssimo Senhor(a), Presidente da Comissão de Licitações do Município de 

Ibirubá/RS. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

07.297.646/0001-21, com sede na rua Sicilia, nº 73 D, 

Bairro Centro, Cidade de Chapecó/SC, CEP: 89.805-

020, por seu representante legal infra-assinado, vem 

tempestivamente, a fim de interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO ao pregão eletrônico em testilha, 

pelos seguintes fatos e fundamentos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme dicção do art. 164 da Lei 14.133/2021 o prazo para 

apresentação do RECURSO ADMINISTRATIVO do referido pregão eletrônico é 

até o dia 20/05/2025 até às 00:00. Sendo este protocolado até essa data, faz-

se perfeitamente tempestivo.  
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com o decorrer da sessão, finalizou-se o pregão onde foi declarada vencedora a 

empresa: BARSI COMÉRCIO E TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, 



                                                    
 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 18.144.571/0001-65, 

posterior a isso a empresa GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, manifestou 

intenção de recorrer a decisão. 

 

2. INTRODUÇÃO AO RECURSO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de 

processo público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração. 

Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, são as ações que 

satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 

consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que 

ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema licitatório, 

tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação aos demais 

princípios informadores. 

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre 

ser realizadas com especial atenção, aos fins visados pela ordem jurídica ou pela 

própria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 

Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a 

efetiva finalidade do instituto, e nesse caso o instituto referido é o da licitação, 

para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação que mais se 

mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação 

deste ou daquele princípio por parte do intérprete. 

 

3. DO DESCUMPRIMENTO AO EDITAL  

 



                                                    
 

Conforme item específico do Termo de Referência do edital, é 

condição essencial à execução contratual que o primeiro emplacamento do 

veículo seja realizado em nome da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS, à 

luz da legislação vigente. 

A empresa classificada em primeiro lugar não é concessionária 

autorizada de veículos, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.729/1979 (Lei 

Ferrari), o que a impede legalmente de promover o primeiro emplacamento 

diretamente em nome de terceiros, neste caso, da Administração Pública. 

Inclusive é possível comprovar através de Pedido de Impugnação, 

que a referida empresa protocolou junto ao Portal BLL no dia 06/05/2025, 

solicitando a retirada da condição exigida em edital, conforme vemos a seguir: 



                                                    
 

 

 



                                                    
 

 

Onde após análise jurídica e da comissão de licitações do município, 

foi anexado junto ao Portal BLL no dia 09/05/2025, o Parecer da Impugnação, 

conforme segue: 



                                                    
 

 



                                                    
 

 

 

Sendo assim, podemos constatar que a empresa BARSI COMÉRCIO 

E TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, estava ciente das condições que 

a impediam de participar do certame.  

 

 



                                                    
 

 

 

4.  DO DIREITO 

4.1. Da vedação legal – Lei Ferrari 

 

A Lei nº 6.729/1979, conhecida como “Lei Ferrari”, regula a relação 

entre as montadoras e os distribuidores autorizados. Seu artigo 2º, inciso I, é 

claro ao dispor que somente as concessionárias autorizadas têm 

legitimidade para vender veículos novos e efetuar o respectivo 

emplacamento em nome do adquirente: 

Art. 2º São direitos do Concessionário: I - comercializar, 

com exclusividade, os veículos da marca contratada, 

novos e sem uso, dentro da área geográfica definida no 
contrato de concessão. 

A venda de veículos novos para entes públicos, com emplacamento 

direto no nome da Administração, só pode ser realizada por concessionária 

devidamente autorizada, conforme posicionamento já consolidado no âmbito 

do Tribunal de Contas da União: 

TCU – Acórdão nº 2.375/2011 – Plenário 
“A aquisição de veículos novos por entes públicos deve ser feita 

junto a concessionárias autorizadas, de modo a garantir o 
emplacamento direto em nome da Administração e assegurar os 

direitos de garantia previstos pelo fabricante.” 

4.2. Da inabilitação por inaptidão técnica 

 

Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, é vedada a contratação 

de empresa que não possua aptidão para o objeto, ou que não demonstre 

capacidade técnica necessária: 



                                                    
 

Art. 14. Somente poderá participar da licitação ou ser 

contratada a empresa que demonstre aptidão para 

desempenho das atividades pertinentes ao objeto da 
contratação. 

A empresa vencedora, não sendo concessionária, não tem 

autorização legal ou contratual para promover o primeiro emplacamento 

diretamente no nome do ente público, o que configura inexecução parcial 

do objeto licitado, descumprindo a proposta apresentada e o edital. 

 

4. DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a 

consequente desclassificação da empresa BARSI COMÉRCIO E 

TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, por inaptidão técnica e 

incapacidade jurídica para realizar o emplacamento em nome do 

Município; 

2. A convocação da empresa licitante classificada em segundo lugar, se 

regularmente habilitada, nos termos do art. 60 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021; 

3. A anulação da habilitação da empresa no item correspondente, para 

fiel observância da legislação aplicável, em especial da Lei Ferrari, da Lei nº 

14.133/2021 e da jurisprudência do TCU. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 



                                                    
 
 

 

 

 

 

Chapecó/RS, 19 de maio de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA  

CNPJ nº 07.297.646/0001-21 

REPRESENTANTE LEGAL 
GILSON SBEGHEN 

RG nº 1.239.462 

 

GILSON SBEGHEN:56327137920
Assinado de forma digital por GILSON 
SBEGHEN:56327137920 
Dados: 2025.05.19 16:52:31 -03'00'
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pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 18.144.571/0001-65, 

posterior a isso a empresa GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA, manifestou 

intenção de recorrer a decisão. 

 

2. INTRODUÇÃO AO RECURSO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de 

processo público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração. 

Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, são as ações que 

satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 

consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que 

ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema licitatório, 

tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação aos demais 

princípios informadores. 

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre 

ser realizadas com especial atenção, aos fins visados pela ordem jurídica ou pela 

própria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 

Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a 

efetiva finalidade do instituto, e nesse caso o instituto referido é o da licitação, 

para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação que mais se 

mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação 

deste ou daquele princípio por parte do intérprete. 

 

3. DO DESCUMPRIMENTO AO EDITAL  

 



                                                    
 

Conforme item específico do Termo de Referência do edital, é 

condição essencial à execução contratual que o primeiro emplacamento do 

veículo seja realizado em nome da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS, à 

luz da legislação vigente. 

A empresa classificada em primeiro lugar não é concessionária 

autorizada de veículos, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.729/1979 (Lei 

Ferrari), o que a impede legalmente de promover o primeiro emplacamento 

diretamente em nome de terceiros, neste caso, da Administração Pública. 

Inclusive é possível comprovar através de Pedido de Impugnação, 

que a referida empresa protocolou junto ao Portal BLL no dia 06/05/2025, 

solicitando a retirada da condição exigida em edital, conforme vemos a seguir: 



                                                    
 

 

 



                                                    
 

 

Onde após análise jurídica e da comissão de licitações do município, 

foi anexado junto ao Portal BLL no dia 09/05/2025, o Parecer da Impugnação, 

conforme segue: 



                                                    
 

 



                                                    
 

 

 

Sendo assim, podemos constatar que a empresa BARSI COMÉRCIO 

E TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, estava ciente das condições que 

a impediam de participar do certame.  

 

 



                                                    
 

 

 

4.  DO DIREITO 

4.1. Da vedação legal – Lei Ferrari 

 

A Lei nº 6.729/1979, conhecida como “Lei Ferrari”, regula a relação 

entre as montadoras e os distribuidores autorizados. Seu artigo 2º, inciso I, é 

claro ao dispor que somente as concessionárias autorizadas têm 

legitimidade para vender veículos novos e efetuar o respectivo 

emplacamento em nome do adquirente: 

Art. 2º São direitos do Concessionário: I - comercializar, 

com exclusividade, os veículos da marca contratada, 

novos e sem uso, dentro da área geográfica definida no 
contrato de concessão. 

A venda de veículos novos para entes públicos, com emplacamento 

direto no nome da Administração, só pode ser realizada por concessionária 

devidamente autorizada, conforme posicionamento já consolidado no âmbito 

do Tribunal de Contas da União: 

TCU – Acórdão nº 2.375/2011 – Plenário 
“A aquisição de veículos novos por entes públicos deve ser feita 

junto a concessionárias autorizadas, de modo a garantir o 
emplacamento direto em nome da Administração e assegurar os 

direitos de garantia previstos pelo fabricante.” 

4.2. Da inabilitação por inaptidão técnica 

 

Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, é vedada a contratação 

de empresa que não possua aptidão para o objeto, ou que não demonstre 

capacidade técnica necessária: 



                                                    
 

Art. 14. Somente poderá participar da licitação ou ser 

contratada a empresa que demonstre aptidão para 

desempenho das atividades pertinentes ao objeto da 
contratação. 

A empresa vencedora, não sendo concessionária, não tem 

autorização legal ou contratual para promover o primeiro emplacamento 

diretamente no nome do ente público, o que configura inexecução parcial 

do objeto licitado, descumprindo a proposta apresentada e o edital. 

 

4. DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a 

consequente desclassificação da empresa BARSI COMÉRCIO E 

TRANSPORTE LTDA – PRIME CAMINHÕES, por inaptidão técnica e 

incapacidade jurídica para realizar o emplacamento em nome do 

Município; 

2. A convocação da empresa licitante classificada em segundo lugar, se 

regularmente habilitada, nos termos do art. 60 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021; 

3. A anulação da habilitação da empresa no item correspondente, para 

fiel observância da legislação aplicável, em especial da Lei Ferrari, da Lei nº 

14.133/2021 e da jurisprudência do TCU. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 



                                                    
 
 

 

 

 

 

Chapecó/RS, 19 de maio de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA  

CNPJ nº 07.297.646/0001-21 

REPRESENTANTE LEGAL 
GILSON SBEGHEN 

RG nº 1.239.462 

 

GILSON SBEGHEN:56327137920
Assinado de forma digital por GILSON 
SBEGHEN:56327137920 
Dados: 2025.05.19 16:52:31 -03'00'



                                                                                                 

____________________________________________________________________________________________ 
Endereço Comercial: EST RST 153, n° 3870, Bairro Boqueirão – Passo Fundo/RS 
Correio Eletrônico: atalicitacoes@gmail.com Fone/WhatsApp: 54 9.9675-6123 

 

 

Ilustríssimo Senhor(a), Presidente da Comissão de Licitações do Município de 

Ibirubá/RS. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

GAMBATTO AUTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

05.870.064/0001-67, com EST RST 153, n 3870, 

Bairro Boqueirão, Cidade de Passo Fundo/RS, por seu 

representante legal infra-assinado, tempestivamente, a 

fim de interpor RECURSO ADMINISTRATIVO ao 

pregão eletrônico em testilha, pelos seguintes fatos e 

fundamentos: 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Conforme dicção do art. 164 da Lei 14.133/2021 o prazo para 

apresentação do RECURSO ADMINISTRATIVO do referido pregão eletrônico é 

até o dia 20/05/2025 até às 00:00. Sendo este protocolado na data de 19 de 

maio antes das 17:30, faz-se perfeitamente tempestivo.  

 

1.1  BREVE SÍNTESE FÁTICA DO CERTAME: 

 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, capitulada sob o N° 14/2024, com o obteto de Registro de preços 

para futura e eventual aquisição de veículos a serem utilizados nas ações 

vinculadas às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme proposta 

nº 11747875000124007 – Emenda Parlamentar. 

 

Iniciado o certame, passou-se um período onde resultou na Empresa 

Habilitada, ELITE COMERCIO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 59.248.333/0001-87, posterior 

a isso a Empresa  GAMBATTO AUTO LTDA, manifestou intenção de recorrer a 
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decisão; 

 

2. INTRODUÇÃO AO RECURSO 

 

Inicialmente, cumpre salientar que a licitação visa, por meio de 

processo público que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração. 

Assegurar igualdade de condições a todos os concorrentes e 

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, são as ações que 

satisfazem tanto o interesse dos licitantes quanto o interesse público, 

consistente na capacidade de contratar e empregar bem o dinheiro público. 

Um dos princípios que regem o processo de Licitação é o princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, entretanto não menos verdade é que 

ele não é o único, nem o mais importante princípio do sistema licitatório, 

tampouco goza de supremacia ou qualquer hierarquia em relação aos demais 

princípios informadores. 

A interpretação dos fatos e a solução das controvérsias devem sempre 

ser realizadas com especial atenção, aos fins visados pela ordem jurídica ou pela 

própria norma de regência do instituto jurídico pertinente. 

Para que o exame se faça adequadamente, deve se ter em mira a 

efetiva finalidade do instituto, e nesse caso o instituto referido é o da licitação, 

para que se avalie o fim pretendido e se busque a interpretação que mais se 

mostre consentânea ao objetivo perseguido, ainda que isso requeira a mitigação 

deste ou daquele princípio por parte do intérprete. 

 

3. DO DESCUMPRIMENTO AO EDITAL  

 

Conforme item específico do Termo de Referência do edital, é 

condição essencial à execução contratual que o primeiro emplacamento do 

veículo seja realizado em nome da Prefeitura Municipal de Ibirubá/RS, à 

luz da legislação vigente. 

A empresa classificada em primeiro lugar não é concessionária 

autorizada de veículos, conforme dispõe a Lei Federal nº 6.729/1979 (Lei 

Ferrari), o que a impede legalmente de promover o primeiro emplacamento 

diretamente em nome de terceiros — neste caso, da Administração Pública. 
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Inclusive é possível comprovar através de Pedido de Impugnação, 

protocolado junto ao Portal BLL no dia 06/05/2025, solicitando a retirada da 

condição exigida em edital, conforme vemos a seguir: 
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Onde após análise jurídica e da comissão de licitações do município, 

foi anexado junto ao Portal BLL no dia 09/05/2025, o Parecer da Impugnação, 

conforme segue: 
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Sendo assim, podemos constatar que a empresa ELITE COMERCIO DE 

MAQUINAS E VEICULOS LTDA, estava ciente das condições que a impediam 

de participar do certame.  

 

 

4. DO DIREITO 

4.1. Da vedação legal – Lei Ferrari 

 

A Lei nº 6.729/1979, conhecida como “Lei Ferrari”, regula a relação 
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entre as montadoras e os distribuidores autorizados. Seu artigo 2º, inciso I, é 

claro ao dispor que somente as concessionárias autorizadas têm 

legitimidade para vender veículos novos e efetuar o respectivo 

emplacamento em nome do adquirente: 

Art. 2º São direitos do Concessionário: I - comercializar, 

com exclusividade, os veículos da marca contratada, 

novos e sem uso, dentro da área geográfica definida no 
contrato de concessão. 

A venda de veículos novos para entes públicos, com emplacamento 

direto no nome da Administração, só pode ser realizada por concessionária 

devidamente autorizada, conforme posicionamento já consolidado no âmbito 

do Tribunal de Contas da União: 

TCU – Acórdão nº 2.375/2011 – Plenário 
“A aquisição de veículos novos por entes públicos deve ser feita 

junto a concessionárias autorizadas, de modo a garantir o 
emplacamento direto em nome da Administração e assegurar os 

direitos de garantia previstos pelo fabricante.” 

4.2. Da inabilitação por inaptidão técnica 

 

Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, é vedada a 

contratação de empresa que não possua aptidão para o objeto, ou que não 

demonstre capacidade técnica necessária: 

Art. 14. Somente poderá participar da licitação ou ser 

contratada a empresa que demonstre aptidão para 

desempenho das atividades pertinentes ao objeto da 
contratação. 

A empresa vencedora, não sendo concessionária, não tem 

autorização legal ou contratual para promover o primeiro emplacamento 

diretamente no nome do ente público, o que configura inexecução parcial 

do objeto licitado, descumprindo a proposta apresentada e o edital. 
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5. DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a 

consequente desclassificação da empresa ELITE COMERCIO DE MÁQUINAS 

E VEICULOS LTDA, por inaptidão técnica e incapacidade jurídica para 

realizar o emplacamento em nome do Município; 

2. A convocação da empresa licitante classificada em segundo lugar, se 

regularmente habilitada, nos termos do art. 60 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021; 

3. A anulação da habilitação da empresa no item correspondente, para 

fiel observância da legislação aplicável, em especial da Lei Ferrari, da Lei nº 

14.133/2021 e da jurisprudência do TCU. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Passo Fundo /RS, 19 de maio de 2025. 

 

_______________________________ 

GAMBATTO AUTO LTDA 

CNPJ nº 05.870.064/0001-67 

PROCURADOR/REPRESENTANTE LEGAL1 

EDER LANER 

RG nº 4.891.478 

CPF: 051.382.419-74 

 
1 Conforme procuração em anexo. 
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PROCURAQAO  bastante  que  faz  GAMBATTO  AUTO  LTDA
(como segue abaixo).

SAIBAM     todos     quantos     este     ptlblico     instrumento
Procuragao bastante virem que,  aos sete dias do mss de margo do ano de dois
dezessete  (07/03/2017),   neste  2°  Tabelionato  da  cidade  e  comarca  de  Chapec6,
Estado  de  Santa  Catarina  localizado  na  Rua  Benjamin  Constant,  n°.164  D  -Centro,
perante   mim,   Cristiane   de   Almeida   Camargo   -   compareceu   como   outoraante:
GAMBATTO AUTO LTDA, pessoa juridica de direito privado, com sede a Estrada RST
153,  n° 3870,  Bairro Boqueirao,  na Cidade e Comarca de Passo Fundo,  Estado do Rio
Grande  do  Sul,   inscrita  no  CNPJ"F  sob  o  n°.  05.870.064/0001no7,  devidamente
constitufda pelo Contrato Social,  registrado em  10/09/2003,  na JUCERGS, sob o n° 43
2   0516157-5   (NIRE),   neste   ato   representada   por  sua   s6cia   administradora:
lvIARIZA    HELENA    GAMBATTO,    brasileira,    divorciada,    empresaria,    natural    de
Chapec6/SC,   nascida   em    11/11/1973,   com   43   anos,    portadora   da   C6dula   de
ldentidade  n°  6.020.053  expedida  em   16/07/2007  pela  SESPDC/SC,  e  inscrita   no
CPFMF sob o n° 611.844,119-72,  residente e domiciliada na Rua Das Flores,  n°a  553 -
E,  Bairro  Maria  Goretti,  na cidade e comarca de Chapec6,  Estado de Santa  Catarina,
conforme   poderes   conferidos   na   Clausula   O9a   (nona),   da   06a   (sexta)   Alteragao
Contratual   Consolidada,   registrada   sob   o   n°.   3791830,   em   09/05/2013,   a   qual   a
representante  da   empresa   declara,   sob   as   penas  da   lei,   ser  a   dltima  alteragao,
contendo dados totalmente atualizados,  nos termos da Certidao Simplificada da Junta
Comercial,   emitida   09/02/2017,   a  administradora,   capaz  para   o   ato,   devidamente
qualificada e identificada como a pr6pria por mim,  Escrevente Autorizada, em face dos

g:tcour:aenntteo,smqeu:ojmfioa3Lee:e:::u;stdeop:::cod::st::.in:nntt:oaepporrocej:a£:,::::lad:
constitui  seus  bastantes  Drocuradores:   EDER  LANER,  brasileiro,  casado,  gerente
comercial,  nascido  em  15/07/1986,  com  30  anos,  portador  da  Carteira  Nacional  de
Habilitagao   n°  04138451099   expedida   em   04/02/2015   pelo   DETRAN/RS,   na  qual
consta   RG   n°.  4891478-SSP/SC,  e  inscrito  no  CPFMF  sob  o  n°  051.382.419-74,
residente   e   domiciliado   na   Rua   Miguel   Vargas,+  n°.   208   -apartamento  401,   VIla
Berthier,  na  cidade  e  comarca  de  Passo  Fundo,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  e
ANDREIA PASSARIN  LANER,  brasileira,  casada,  contadora,  nascida em 29/04/1987,
com 29 anos,  portadora da Carteira Nacional de Habilitagao n° 03712121682 expedida
em  20/04/2016.  pelo  DETRAN/RS,  na  qual  consta  RG  n°.  4734541-SESPDC/SC,  e
inscrita  no  CPF"F  sob  o  n°  056.110.469-75,  residente  e  domiciliada  na  Rua  Miguel
Vargas,  n°.  208  -apartamento  401,  Bairro  Berthier,  na  cidade  e  comarca  de  Passo
Fundo, Estado do Rio Grande do Sul, a quem confere poderes para representa-la ativa
ou   passivamente   em   juizo   ou   fora   dele,   inclusive   perante   quaisquer   repartig6es
pdblicas   federais,    estaduais,    municipais    e    respectivas    autarquias   e    entidades
paraestatais; pagar e receber contas, passar recibos, dar e receber quitag6es; comprar
e  vender  mercadorias  do  ramo  de  neg6cio;  assinar  e  emitir  notas  fiscais;  assinar
autorizag6es   para   transferencia   de   veiculos   automotores;   termos   de   libera9ao   e

2e27-95a6-743c-368e
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inn. . cartorloa . con , br

Avenida Fernando Machado,  n° 455D,  Sala 01,  Centro ~ Chapec6-SC -Cep:  89.802~110 . Fone:  (49) 3322-9001



LIVRo: 0269      FOLHA: i7rv

.eR

ESD6cie:PROCURAeAO coiitrole: 00025206 Prot.Oficial:27366 em:24/02/2017                       +

quitagao  de  financiamentos;   representar  junto  ao  DETRAN  -  CRVA,  CIRETRAN   E
CONTRAN,    neles    requerendo,    promovendo,    declarando   e    assinando:    requerer
segundas vias de Certificado de Registro de Veiculos Automotores -CRVA, Certificado
de  Registro  e  Licenciamento  de  Veiculos  -  CRLV,  zelar  pelo  cumprimento  das  leis
vigentes,   normas   contratuais   e   deliberag6es   dos   s6cios   cotistas;   representar   a
sociedade  perante  as  instituig6es financeiras  na qual  possua  conta  corrente  podendo
para tanto emitir, assinar, endossar e firmar quaisquer documentos que forem exigidos,
cadastrar senhas  solicitar e  retirar extratos e saldos,  autorizar e cancelar debitos  em
conta bancaria, fazer saques e transfetencias de numerarios,  requisitar e retirar tal6es
de   cheques   e   cart6es   magn6ticos,   emitir,   endossar,   cancelar,   baixar,   sustar   e
contraordenar  cheques,  enfim,  tudo  pode  fazer  para  representa-Ia  nas  fung6es  de
gerenciamento da empresa,  podendo,  ainda,  solicitar e  receber informag6es  por mais
sigilosas  que  sejam  autorizar  cobrangas,   utilizar  o  credito  na  forma  de  condig6es,
receber, dar quitag6es e  passar recibo,  retirar cheques devoividos,  efetuar resgates e
ap]icag6es  financeiras,  preencher  e  retificar  declarag6es  e  requerimentos,  a]terar  e
cadastrar senhas,  conceder abatimentos e vedado  o  endosso de favor,  aval  e fianga
de qualquer esp6cie  e  o seu  substabelecimento:  participar de  concorrencias  ptlblicas
em todas as suas modalidades, podendo oferecer proposta, desistir,  assinar contratos
e  demais  documentos  com   as  Entidades   Ptlbicas,   bern  como  nomear  prepQstos,
cons{ituir  e  substabelecer  advogados,  para  representar  a  empresa  em  audiencias  e
ag6es judiciais.  Assim  o  disse,  do  que  douie,  e  me  pediu  que  lavrasse  o  presente
instrumento,  lsoB  MINUTAl,  que  lhe  sendo  lido,  aceitou,  achou  conforme  e  assina
comigo,   Cristiane  de  Almeida  Camargo  -  Escrevente  Autorizada,   que  a  fiz  digitar,
conferi,  achei conforme,  dou fe,  assino em ptlblico e  raso.  Protocolo Oficial 27366,  de
24/02/2017.  Emolumentos  R$  50,65,  Selo  Digital  de  Fiscalizagao  R$  1,85.  Total  R$
52,50.   Chapec6-SC, 07 de marap de 2017.  Em testemunho (sinal ptlblico) da verdade.
(as)  MARIZA HELENA GAMBATTO.  (as.) Cristiane de Almeida Camargo -Escrevente

Autorizada.
++

Em testemunho da verdade.

Chapec6-SC, 07 de margo de 2017.
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QR-CODE

Documento   assinado   com   certificado   digital   em   conformidade
com  a  Medida  Provis6ria  n°  2200-2/2001.  Sua  validade  podera
ser    confirmada    por    meio    do    programa   Assinador    Serpro.

As   orienta¢6es   para  instalar  o  Assinador  Serpro  e-  realizar  a
validaeao     do     documento     digital     esfao     disponiveis     em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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